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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

REDAÇÃO 

Ano 2022 
Plenário das Deliberações 

Protocolo D Projeto de Lei 
D Projeto de Decreto do 

N.º 618 Em 11/07 /2022 Legislativo 
D Projeto de Resolução Nº. 116/2022 

às 16:40 hs. D Requerimento 
D Indicação 
X Moção de Aplausos 

Assin~cionário 
D Emenda 

. 
Autor: Vereador HADEILTON TANNER ARAUJO - PSD (Guinha); 

Senhores Vereadores, 

Proponho à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÕES DE APLAUSOS e CONGRATULAÇÕES 
ao Ilustre Senhor DIVINO TAVARES DE DEUS - Presidente do Sindicato Regional dos 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias da Região Leste de 
Mato Grosso - SINDACSE-MT, cumprimento-o pelos relevantes serviços prestados à 
Comunidade Barra-garcense no desempenho de suas atribuições. 

julho de 2022. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 11 de 

1u~~D---' ~ HA~ILTON TANNER ARAÚJO (Guinha) 
Vereador - PSD 

Relator Comissão de Economia e Finanças 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadore' prtioor-ites 
em s~ssão ordinária do 
Diõ \ J I O 1 I DJ<é2.. , 

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

REDAÇÃO 

Com grande satisfação, queremos cumprimentar o Ilustre Senhor Divino 
Tavares de Deus, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados no desempenho de suas 
funções como Presidente do Sindicato Regional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes 
de Combate às Endemias da Região Leste de Mato Grosso - SINDACSE-MT. 

É imperioso deixar claro que todo trabalhador que cumpre com suas funções 
de forma responsável e que se desdobra para atender aos serviços colocados sobre sua alçada, 
tem como maior recompensa, o reconhecimento e a gratidão daqueles a quem foram servidos. 

Sabemos da importância destes profissionais, pois, Agente Comunitário da 
Saúde (ACS) é responsável por realizar visitas domiciliares, ouvir os relatos da comunidade, 
identificar os problemas e agravos de saúde, informar a demanda da população à Equipe do 
Programa Estratégia de Saúde da Família, entre muitas outras atribuições. Ele se destaca pela 
capacidade de se comunicar com as pessoas e pela liderança natural que exerce. O ACS é um 
profissional de extrema importância na implementação do Sistema Único de Saúde (SUS), 
fortalece a integração entre os serviços da atenção primária com a comunidade. Já o Agente de 
Controle de Endemias (ACE) é responsável por identificar as condições favoráveis à existência 
de focos para a proliferação de enfermidades e elimina-las. Além de promover ações de 
educação em saúde junto à comunidade e de informar à população sobre os riscos das doenças, 
o ACE também realiza visita aos imóveis e outras localidades com o objetivo de prevenir e 
controlar doenças como dengue, malária, leishmaniose, doença de Chagas, entre outras. Ele 
também atua no controle de roedores e na prevenção de acidentes por cobras, escorpiões e 
aranhas e participa das ações de vacinação de cães e gatos para prevenção e controle da raiva. 

Assim, como representante do Povo de Barra-garcense, expresso o anseio e o 
compromisso de agraciar o Homenageado, com esta Moção de Aplausos e Congratulações, 
destacando a magnitude dos esforços realizados para honrar o compromisso assumido com 
nossa Comunidade. 

julho de 2022. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 11 de 
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HADf }fTON TANNER ARAUJô(GüTuha) 

Vereador - PSD 
Relator Comissão de Economia e Finanças 
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